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4º, inciso I, da RESOLUÇÃO N.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, 
o processo que trata Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 2870, de 24.11.2020, em favor de ELOA DE ASSUNÇÃO GONÇALVES; 
ELIZABETH CRISTINA TRINDADE DA SILVA, dependentes do(a) ex-
segurado(a) Erlon Lopes Gonçalves, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária do Esta-
do do Pará (IGEPPS) promova a revogação da Portaria PS nº 2870, de 
24/11/2020, a fim de evitar ambiguidade e duplicidade de registros.
ACÓRDÃO N.º 5638 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013754/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 607, de 19.02.2020, em favor de JOILZA LOPES DIAS; DEBORAH HEL-
LEN BARATA SOARES DIAS; JOANA NUNES MARTINS, dependentes do(a) 
ex-segurado(a) Alexandre Barata Dias, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5639 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006308/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria 
PS n.º 726, de 11.03.2020, em favor de RAIMUNDO FARIAS DOS REIS, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Deuzarina Ferreira dos Reis, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5640 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001955/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
1751, de 12.04.2022, em favor de MARIA ALTINA RAFAEL LEITE MOREIRA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Helder Chagas de Farias Moreira, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5641 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016307/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1056, de 06.06.2013, em favor de NAZARE LUCIA PANTOJA MEIRELES, 
no cargo de Professor Colaborador Nível Médio, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5642 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010984/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 1.632, de 10.06.2021, em favor de MARIA DE FATIMA DA SILVA 
FERREIRA, no cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5643 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012416/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 734, 
de 21.02.2022, em favor de MARIA TRINDADE SIQUEIRA PINTO, no cargo 
de Servente Referência I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 5644 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005929/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 396, de 15.02.2021, em favor de BELMIRA LIRA ALMEIDA, no cargo de 
Merendeira, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5645 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013071/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1081, de 14.03.2022, em favor de WALTER ISSE POLARO, no cargo de 
Engenheiro, lotado(a) no(a) Instituto de Terras do Pará, servindo a presen-
te decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5646 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013591/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1903, de 19.04.2022, em favor de BENEDITO RAMIRES BRASIL, no 
cargo de Administrador, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Saúde do 
Pará, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 5647 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014700/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2245, de 06.08.2021, em favor de NADIA REGINA FELIX DOS SANTOS, 
no cargo de Assistente Social, lotado(a) no(a) Fundação de Atendimento 
Socioeducativo do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5648 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014853/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 2.399, de 13.08.2021, em favor de LUCIDEA TRINDADE CAMPOS, 
no cargo de Biblioteconomista, lotado(a) no(a) Fundação Cultural do Pará 
Trancredo Neves, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5649 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015842/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria n.º 
3127/2022-GP, de 29.08.2022, em favor de SIDNEY RAIMUNDO DAMAS-
CENO SANTOS, no cargo de Analista Judiciário, Classe/Padrão A05CTAJ, 
lotado(a) no(a) Trinunal de Justiça do Estado do Pará , servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5650 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016380/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da RESOLUÇÃO N.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 


